
DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS PICS

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.096, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023, que Pactua no
âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais os critérios para 

distribuição dos insumos utilizados nas práticas de acupuntura e auriculoterapia, para 
realização das atividades de práticas integrativas e complementares em saúde.

DIRETORIA DE PROMOÇÃO À SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE



RESOLUÇÃO SES-MG Nº 1885, DE 27 DE MAIO DE 2009. Aprova a Política Estadual de
Práticas Integrativas e Complementares:

C1D1E6-promover o acesso aos medicamentos, insumos estratégicos e equipamentos
necessários às PICS.

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.096, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023: Aprova o
processo de distribuição dos insumos de acupuntura e auriculoterapia para realização
das atividades de práticas integrativas e complementares em saúde na atenção
primária à saúde.

PICS e Insumos para Distribuição:



O recebimento de insumos visa fortalecer a implementação das Política Nacional de
Práticas Integrativas e Complementares e Política Estadual de Práticas Integrativas e
Complementares no âmbito da atenção primária à saúde à saúde (APS). No intuito de
apoiar os municípios que já possuem a prática implantada (realizaram e registraram) as
práticas de Auriculoterapia e Acupuntura nos sistemas oficiais de saúde no APS (e-SUS
APS).

Os insumos a serem distribuídos semestralmente são referente à práticas da Medicina
Tradicional Chinesa: Auriculoterapia, Acupuntura com inserção de agulhas e
Moxabustão.

Objetivos



Nota Técnica nº 24/SES/SUBRAS-SAPS-DPSPE/2024
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DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS PICS
2º SEMESTRE DE 2024



Critérios de Elegibilidade

• Nota Técnica nº 24/SES/SUBRAS-SAPS-DPSPE/2024, que publiciza municípios
elegíveis para recebimento de insumos de acupuntura e auriculoterapia para
realização nos termos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.096, de 14 de Fevereiro de
2023, referente a distribuição no segundo semestre de 2024.

•Os municípios que fazem jus ao recebimento de insumos de acupuntura e
auriculoterapia, no segundo semestre de 2024, para realização das atividades de
práticas integrativas e complementares em saúde na atenção primária à saúde,
correspondem àqueles que registraram ações de Auriculoterapia ou Acupuntura nos
sistemas oficiais de saúde da Atenção Primária à Saúde (e-SUS), no segundo
semestre de 2023.



Dados SISAB (competências JUL/AGOS/SET/OUT/NOV/DEZ de 2023);

180 municípios registraram os Procedimentos Sessão de Acupuntura com Inserção 
de Agulhas (0309050022) e Sessão de Acupuntura Aplicação de Ventosas/ Moxa 
(0309050014);

280 municípios registraram o procedimento de Sessão de Auriculoterapia
(0309050049).

Critérios de elegibilidade:



176

Municípios 
receberão apenas 

insumos para 
auriculoterapia

76

Municípios 
receberão apenas 

insumos para 
acupuntura

104

Municípios 
receberão insumos 

para as duas 
práticas



356

Total de Municípios serão 
contemplados com os insumos



PICS e Insumos para Distribuição:

Auriculoterapia:
- Placa para acupuntura - identificação: placa com sementes de mostarda. Envelope com 70 pontos.

Distribuição realizada por caixa, contendo 30 placas.
- Agulha para acupuntura - tipo: auricular chinesa descartável. Envelope com 50 Unidades.

Distribuição realizada por caixa, contendo 20 envelopes.

Acupuntura :
- Agulha para acupuntura - tipo: descartável; matéria- prima: aço inoxidável; tamanho: 0,20x15mm; 

Distribuição realizada por caixa com 100 Unidades;
- Agulha para acupuntura - tipo: descartável; matéria- prima: aço inoxidável; tamanho: 0,25x30mm; 

Distribuição realizada por caixa com 100 Unidades;
- Agulha para acupuntura - tipo: descartável; matéria- prima: aço inoxidável; tamanho: 0,25x40mm;

Distribuição realizada por caixa com 100 Unidades;
- Moxa para acupuntura - identificação: bastão de artemisia; Distribuição realizada por caixa com 

10 Unidades.



Da Solicitação

• A solicitação do quantitativo de insumos será feito através de preenchimento de  
formulário elaborado pela Coordenação de Práticas Integrativas e Complementares;

• A solicitação deve contemplar uma previsão de procedimentos a serem realizados em 
6 (seis) meses;

• Se houver algum insumo que os profissionais do município não utilizam, o gestor pode 
optar por não receber o insumo;

• A solicitação do quantitativo de insumos deve ser feita de forma consciente, com o  
objetivo de se evitar desperdício de material;

• As solicitações serão analisadas considerando o porte populacional e o registro desta 
prática no Sistema Informação Oficial da Atenção Primária à Saúde.



Responsabilidade dos municípios

• O município se responsabiliza por solicitar apenas a quantidade e modalidade de insumo
que almeja utilizar, se responsabilizando também pelo transporte e armazenamento
adequado, impedindo o desperdício desse material.

• E incluir os resíduos dos insumos em seu Programa de Gerenciamento de Resíduos dos

Serviços de Saúde (PGRSS), de acordo com o preconizado pela RDC 222/2018;

• O município se responsabiliza pela atualização das Unidades de Saúde no Cadastro

Nacional de as Estabelecimentos de Saúde (CNES), a inserção no Serviço Especializado 134

- Práticas Integrativas e Complementares, atualizando também o profissional que executa as 

práticas, com o CBO adequado;



Responsabilidade dos municípios

• O município se compromete a utilizar o insumo disponibilizado para o desenvolvimento das
Práticas Integrativas e Complementares, exclusivamente no âmbito da Atenção Primária à

Saúde;

• O município se compromete a alimentar o Sistema de Informação em Saúde para a

Atenção Básica (e-SUS). Ressalta-se que a ausência ou descontinuidade do registro destas

práticas no Sistema de Informação Oficial da Atenção Primária à Saúde ocasionará a

interrupção do recebimento destes insumos.

• Os insumos, adquiridos pela SES-MG, serão separados no almoxarifado central desta

Secretaria e serão direcionados aos almoxarifados das Unidades Regionais de Saúde de

Minas Gerais, onde o município deverá fazer a retirada.



Cronograma do Segundo Semestre de 2024

*Cronograma passível de alteração.

Atividade Período*

Informe sobre a Nota Técnica de distribuição 
na CIB SUS de setembro.

18/set

Abertura do Formulário do Googleforms para 
o preenchimento da solicitação dos insumos.

De 18/09 à 26/09

Previsão de recebimento dos insumos nos 
almoxarifados das Unidade Regionais de 

Saúde.
14/10 à 18/10

Período de uso do insumo pelo município. De novembro 2024 à abril 2025

Período de monitoramento dos meses Jul/25



Formulário

AURICULOTERAPIA:

Link para preenchimento do formulário

(Abertura para preenchimento (18/09 à 26/09)

ACUPUNTURA:



OBRIGADO!
Diretoria de Promoção da Saúde e Políticas de Equidade

Superintendência de Atenção Primária

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

cpic@saude.mg.gov.br

Telefone: (31) 3916-0032

mailto:cpic@saude.mg.gov.br

